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e pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, torna -se público que 
se encontra aberto um concurso para provimento do lugar de diretor 
do Agrupamento de Escolas de Vouzela, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

1 — Os requisitos de admissão são os estipulados nos pontos 3, 4 e 5 
do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

2 — A formalização da candidatura é efetuada através da apresentação 
de um requerimento de candidatura a concurso, em modelo próprio, 
disponibilizado na página eletrónica e nos serviços de administração 
escolar do Agrupamento de Escolas de Vouzela.

3 — A acompanhar o requerimento deverão constar os seguintes 
documentos:

a) Curriculum vitae atualizado, detalhado, datado e assinado, acompa-
nhado de prova documental dos seus elementos, com exceção daqueles 
que se encontrem arquivados no respetivo processo individual, e este se 
encontre no Agrupamento onde decorre o procedimento,

b) Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a cate-
goria, o vínculo e o tempo de serviço;

c) Projeto de Intervenção relativo ao Agrupamento contendo a identifi-
cação de problemas, definição da missão, das metas e das grandes linhas 
de orientação da ação, bem como da explicitação do plano estratégico 
a realizar no mandato.

4 — As candidaturas serão apreciadas considerando a:
a) A análise do Curriculum vitae, visando apreciar as competências 

para o exercício das funções de Diretor e o seu mérito;
b) A análise do Projeto de Intervenção no Agrupamento visando 

apreciar a respetiva relevância e a coerência entre os problemas diag-
nosticados e as estratégias de intervenção propostas e os recursos a 
mobilizar para o efeito;

c) Entrevista individual ao candidato que, para além do aprofunda-
mento dos aspetos relativos às alíneas anteriores deste ponto, deve apre-
ciar as competências pessoais do candidato, as motivações da candidatura 
e verificar se a fundamentação do projeto de intervenção é adequada à 
realidade do Agrupamento.

5 — Na página eletrónica do Agrupamento encontra -se para consulta 
o regulamento para o procedimento concursal e os métodos de seleção 
das candidaturas.

6 — A lista provisória dos candidatos admitidos e dos candidatos 
excluídos será afixada no placard na sala dos professores e divulgada 
na página eletrónica do Agrupamento, até 10 dias úteis após a data 
limite de apresentação das candidaturas, sendo esta a única forma de 
notificação dos candidatos.

Visto e aprovado pelo Conselho Geral, em 4 de maio de 2017.
19 de maio de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Maria Fer-

nanda da Silva Coutinho.
310509486 

 EDUCAÇÃO, TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL E SAÚDE

Gabinetes dos Ministros da Educação, do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social e da Saúde

Despacho n.º 4672/2017
Na sequência dos princípios consignados na Convenção das Nações 

Unidas dos Direitos da Criança, o Decreto -Lei n.º 281/2009, de 6 de 
outubro, cria o Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância, 
adiante designado por SNIPI, com vista a garantir condições de desen-
volvimento das crianças com funções ou estruturas do corpo que limitam 
o crescimento pessoal, social e a sua participação nas atividades típicas 
para a idade, bem como das crianças com risco grave de atraso no desen-
volvimento e funciona em articulação com as estruturas representativas 
dos Ministérios da Educação, do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social e da Saúde.

O citado decreto -lei cria, ainda, a Comissão de Coordenação do 
SNIPI, adiante designada por Comissão, cuja constituição e regras de 
funcionamento são estabelecidas no Despacho n.º 405/2012, de 30 de 
dezembro de 2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 10, 
de 13 de janeiro de 2012.

Considerando que importa assegurar o normal funcionamento da 
Comissão para o cumprimento das suas atribuições, conforme o disposto 
no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 281/2009, de 6 de outubro, 

determinam os Ministros da Educação, do Trabalho, da Solidariedade 
e Segurança Social e da Saúde o seguinte:

1 — São nomeadas representantes do Ministério do Trabalho, da 
Solidariedade e Segurança Social a licenciada Sofia Borges Lopes de 
Oliveira Pereira, vogal do Conselho Diretivo do Instituto da Segurança 
Social, I. P., que presidirá à Comissão de Coordenação do Sistema Nacio-
nal de Intervenção Precoce na Infância, e a licenciada Ana Rita Vilhena.

2 — Cessa funções de representante do Ministério da Educação o 
licenciado João de Carvalho Roseiro.

3 — É nomeada representante do Ministério da Educação a licen-
ciada Maria Adelina Rodrigues da Silva Pinto.

4 — Mantêm -se as restantes nomeações constantes do Despacho 
n.º 6580/2014, de 12 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 96, de 20 de maio, com as alterações introduzidas pelo 
Despacho n.º 2595/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 49, de 11 de março.

5 — É revogado o Despacho n.º 10345/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 182, de 17 de setembro.

6 — O presente despacho produz efeitos a 11 de abril de 2016.
17 de maio de 2017. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 

Rodrigues. — 18 de abril de 2017. — O Ministro do Trabalho, Solidarie-
dade e Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva. — 4 de 
maio de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos Fernandes.

310526569 

 EDUCAÇÃO E ENTIDADES DE UTILIDADE 
PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Confederação Portuguesa 

de Associação de Treinadores

Contrato n.º 317/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo CP/87DDF/2017

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Confederação Portuguesa das Associações de Treinadores, 
pessoa coletiva de direito privado, com sede na(o) Rua Thomaz de Mello, 
n.º 2. A,B,C, Alto da Loba, 2770 -167 Paço D’Arcos, NIPC 504425862, 
aqui representada por Pedro Jorge Richheimer Marta de Sequeira, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”;

B) Pelo despacho de 26 de janeiro de 2017, do Secretário de Estado 
da Juventude e Desporto, foi autorizada a celebração de aditamento, ao 
abrigo da disposição legal acima mencionada, com o 2.º Outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 6 de fevereiro de 
2017, com o 2.º Outorgante o Contrato -Programa CP/4/DDF/2017 que 
previa a concessão de uma comparticipação financeira até 16.248,00 €, 
paga em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e na sequência 
de análise técnica efetuada pelos serviços e decisão do Presidente do 
Conselho Diretivo ficou estabelecida a concessão à entidade acima 
identificada de uma comparticipação financeira no valor global identi-
ficado na cláusula 3.ª, infra, destinada a apoiar a execução do Programa 
de Desenvolvimento Desportivo apresentado;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que “os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos”;
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Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento Des-
portivo de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante, e se propõe prosseguir no decurso do corrente ano, 
anexo a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2017.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 65.000,00 €.

2 — O montante da comparticipação referido no n.º 1, supra, inclui 
uma verba de 28.000,00 €, destinada a comparticipar as despesas com 
a contratação de recursos humanos para apoio técnico -administrativo 
às ações desenvolvidas no âmbito do programa de atividades referido 
na cláusula 1.ª

3 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, os montantes já pagos ao abrigo do contrato-
-programa — aditamento — CP/4/DDF/2017 são englobados neste 
contrato -programa do qual faz parte integrante.

4 — O montante da comparticipação financeira indicada no n.º 1 da 
presente cláusula inclui a verba destinada a suportar os custos resultantes 
das requisições, licenças especiais e dispensas temporárias de funções 
dos diversos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º Outorgante, no 
âmbito de cada um dos planos de atividades acima indicados.

5 — A alteração dos fins a que se destinam cada uma das verbas 
previstas neste contrato só pode ser feita mediante autorização escrita do 
1.º Outorgante, com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante 
a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do pro-
grama de Desenvolvimento Desportivo, nos termos da cláusula 12.ª do 
presente contrato.

6 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de recei-
tas próprias e está inscrito na rúbrica de despesa orçamental 04 07 
01 — Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª, é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês 
Programa

de Atividades
Regulares

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.416,00 € 
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.416,00 € 
Março   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.416,00 € 
Abril   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.472,00 €
Maio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.410,00 € 
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.410,00 € 
Julho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.410,00 € 
Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.410,00 € 
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.410,00 € 
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.410,00 € 
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.410,00 € 
Dezembro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.410,00 € 

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . 65.000,00 €

 2 — Os montantes previstos nos meses de janeiro, fevereiro e março 
só são disponibilizados ao 2.º Outorgante quando este não os tenha 
recebido ao abrigo do contrato -programa CP/4/DDF/2017.

3 — Na circunstância do 2.º Outorgante não ter recebido a totalidade 
dos montantes previstos no n.º 1 da presente Cláusula para os meses de 
janeiro, fevereiro e março na vigência do contrato -programa n.º CP/4/
DDF/2016, apenas tem direito a receber a diferença entre a verba prevista 
no aludido n.º 1 e a quantia que recebeu ao abrigo do contrato -programa 
CP/4/DDF/2017.

4 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio so-
bre a execução técnica e financeira do programa de Desenvolvimento 
Desportivo, determina a suspensão do pagamento da comparticipação 
financeira por parte do 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante até que esta 
cumpra o estipulado na alínea d) da Cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Executar o Programa de Desenvolvimento Desportivo, apresentado 

ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente con-
trato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
que é objeto de apoio pelo presente contrato -programa, não podendo 
nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da execução 
específica do programa, de modo a permitir o acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas exclusivamente para esse fim;

d) Entregar, até 15 de setembro de 2017, um relatório intermédio, sobre 
a execução técnica e financeira do Programa de Atividades Regulares 
referente ao 1.º semestre;

e) Entregar, até 15 de abril de 2018 o balancete analítico do centro 
de resultados, previstos na alínea c), alvo de apoio no presente contrato-
-programa, antes do apuramento de resultados;

f) Disponibilizar na página de Internet do 2.º Outorgante, até 15 de 
abril de 2018, os seguintes documentos:

i) O Relatório Anual e Conta de Gerência, que deve incluir informação 
sobre a execução dos projetos mencionados na cláusula 1.ª acompa-
nhado da cópia da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral 
do 2.º Outorgante;

ii) O parecer do Conselho Fiscal, acompanhado da Certificação Legal 
de Contas;

iii) As demonstrações financeiras legalmente previstas;

g) Facultar ao 1.º Outorgante, ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de Execução 
Orçamental a 31 de dezembro de 2017 relativo ao programa alvo de 
apoio neste contrato -programa, os balancetes analíticos a 31 de dezembro 
2017 antes do apuramento de resultados de cada um dos projetos, as de-
monstrações financeiras previstas legalmente e, para efeitos de validação 
técnico -financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa e respetivos projetos indicados na cláusula 3.ª;

h) Consolidar nas contas do respetivo exercício os gastos e os rendi-
mentos resultantes do programa desportivo objeto de apoio através do 
presente contrato -programa;

i) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais 
e dispensas temporárias de funções de prestação de trabalho dos diver-
sos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º Outorgante, no âmbito do 
programa de atividades apresentado ao 1.º Outorgante;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante, 
quando o 2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), e), f), g), e/ou h) 
da cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 1.º Outorgante 
o direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias 
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pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins 
essenciais do Programa de Atividades Regulares.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente programa desportivo anexo ao presente 
contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de contrato -programa celebrado em 2017 
ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente apli-
cadas na execução dos respetivos programas desportivos, são por este 
restituídas ao 1.º Outorgante podendo este Instituto, no âmbito do pre-
sente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Limitação às remunerações dos membros dos corpos sociais

1 — O montante global a atribuir ao 2.º Outorgante pelo 1.º Outor-
gante nos termos do contratoprograma celebrados em 2017 corresponde 
ao valor estimado de 86,35 % do montante do respetivo orçamento anual, 
aprovado em assembleia geral.

2 — O valor do orçamento que aqui se considera corresponde à média 
dos orçamentos dos últimos três anos, corrigida em função das contas 
anuais do 2.º Outorgante.

3 — Face ao disposto no n.º 1, nos termos do disposto no artigo 16.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, as remunerações dos 
membros dos corpos sociais não podem ultrapassar os limites abaixo 
indicados:

a) A título individual: a remuneração equivalente a cargos de direção 
superior de 1.º grau da Administração Pública;

b) No cômputo das remunerações aos membros dos corpos sociais: 
5 % do montante global das comparticipações concedidas através do 
contrato -programa celebrado com o 2.º Outorgante no ano de 2017.

4 — A violação dos limites indicados no ponto anterior constitui o 
2.º Outorgante na obrigação de restituição integral, ao 1.º Outorgante, dos 
montantes que lhe foram atribuídos por contratosprograma celebrados 
ou outorgados para o corrente ano.

5 — As remunerações aos Revisores Oficiais de Contas que integram 
o Conselho Fiscal não são consideradas no âmbito da limitação estabe-
lecida no ponto 3. do presente artigo.

Cláusula 8.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 10.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo do regime 
duodecimal e da satisfação das obrigações contratuais estabelecidas na 
cláusula 5.ª supra, o presente contrato termina em 31 de dezembro de 
2016 e, por motivos de interesse público para o Estado, o apoio abrange a 
totalidade do programa desportivo anexo ao presente contrato -programa 
e do qual faz parte integrante.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contratoprograma é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1, artigo 22.º, do Decreto -Lei 

n.º 273/2009, de 1 de outubro, o contratoprograma CP/4/DDF/2017 é 
substituído pelo presente contrato -programa, sem prejuízo de todas as 
quantias que o 1.º Outorgante já entregou ao 2.º Outorgante, as quais são 
deduzidas às verbas a afetar pelo presente contrato -programa.

5 — O 2.º Outorgante declara nada mais ter a receber do 1.º Outor-
gante relativamente ao contrato -programa n.º CP/4/DDF/2017 seja a 
que título for.

Assinado em Lisboa, em 17 de maio de 2017, em dois exemplares 
de igual valor.

17 de maio de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-
tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baga-
nha. — O Presidente da Confederação Portuguesa das Associações de 
Treinadores, Pedro Jorge Richheimer Marta de Sequeira.

310509283 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Equestre Portuguesa

Contrato n.º 318/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/85/DDF/2017

Eventos Desportivos Internacionais
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Equestre Portuguesa, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 15/94, de 18 de março, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 78, de 4 de abril, com sede na(o) Av. Ma-
nuel da Maia, 26 — 4.º Dtº, 1000 -201 Lisboa, NIPC 501678220, aqui 
representada por Luís Manuel Cidade Pereira de Moura, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas Cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à organização pelo 2.º Outorgante do Evento Des-
portivo Internacional designado VILAMOURA ATLANTIC TOUR, 
em Vilamoura, nos dias 14 de fevereiro a 2 de abril de 2017, conforme 
proposta apresentada ao 1.º Outorgante constante do Anexo II a este 
contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, publicado e 
publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.


